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EMENTA:  REMESSA NECESSÁRIA.  AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PEDIDO DE
NOMEAÇÃO  DE  CANDIDATOS  DE  CONCURSO  PÚBLICO  REALIZADO
PELO  MUNICÍPIO  DE  AROEIRAS.  CANDIDATOS  APROVADOS  DENTRO
DO NÚMERO DE VAGAS PREVISTO NO EDITAL. DIREITO SUBJETIVO À
NOMEAÇÃO.  PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  CONTROVÉRSIA SOBRE O DIREITO
SUBJETIVO  À  NOMEAÇÃO  DE  CANDIDATOS  APROVADOS  ALÉM  DO
NÚMERO DE VAGAS PREVISTAS NO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO.
MERA  EXPECTATIVA  DE  DIREITO  À  NOMEAÇÃO.  ENTENDIMENTO
SEDIMENTADO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, NA SISTEMÁTICA
DA  REPERCUSSÃO  GERAL.  CONTRATAÇÕES  TEMPORÁRIAS.
PRETERIÇÃO.  COMPROVADA  EXISTÊNCIA  DE  VAGA  EM  ABERTO,
CRIADA  POR  LEI.  EXISTÊNCIA  DE  PROVA  DA  OCORRÊNCIA  DAS
CONTRAÇÕES  TEMPORÁRIAS  DENTRO  DO  PRAZO  DE  VALIDADE  DO
CERTAME. CONFIGURAÇÃO DE DIREITO À NOMEAÇÃO. PRECEDENTES
DO  STJ  E  DESTE  TJPB.  PEDIDO  DE  RESCISÃO  DE  CONTRATOS
TEMPORÁRIOS  EM  NÚMERO  EQUIVALENTE  À  QUANTIDADE  DE
CANDIDATOS  CUJA  NOMEAÇÃO  SE  PERSEGUE.  AUSÊNCIA  DE
ESPECIFICAÇÃO DOS CONTRATOS.  PEDIDO GENÉRICO.  AUSÊNCIA DE
PROMOÇÃO  DE  CITAÇÃO  DOS  CONTRATADOS.  LITISCONSÓRCIO
PASSIVO NECESSÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE EMENDA DA INICIAL NO
ESTÁGIO AVANÇADO EM QUE SE ENCONTRA O PROCESSO. EXTINÇÃO
SEM  RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO,  NESSA  FRAÇÃO.  PROVIMENTO
PARCIAL DA REMESSA. 

1. “Não é lícito à Administração, no prazo de validade do concurso público, omitir-
se de praticar atos de nomeação dos aprovados dentro do limite das vagas ofertadas,
em respeito  às suas legítimas expectativas  quanto à  assunção do cargo público.”
(STJ, MS 21.410/DF, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Seção,
julgado em 22/04/2015, DJe 05/05/2015).

2. “Há direito subjetivo à nomeação e posse se, no decorrer do prazo de validade do
concurso, houver contratação de pessoal de forma precária para o preenchimento de
vagas existentes na área para a qual foi realizado o concurso público, com notória
preterição  dos  candidatos  aptos  a  ocupar  o  cargo  público  para  o  qual  foram
aprovados”  (STJ,  AgRg  no  AREsp  454.953/RO,  Rel.  Ministro  Og  Fernandes,
Segunda Turma, julgado em 25/03/2014, DJe 11/04/2014).

3. A tese da preterição de candidato aprovado fora das vagas previstas em edital de
concurso,  para  fins  de  nomeação  imediata,  em  razão  de  supostas  contratações



precárias,  há de vir  esteada em substrato probatório que demonstre,  além de sua
ocorrência, o momento em que foram implementadas, após a homologação e antes
do escoamento do prazo de validade do certame,  evidenciando-se,  ainda,  que há
vaga, criada por lei, após as pretéritas nomeações.

4.  O pedido  de  condenação  de  ente  federado  à  obrigação  de  rescindir  contratos
temporários, formulado em ação civil pública, impõe a citação dos contratados na
qualidade  de  litisconsortes  passivos  necessários,  considerando  que  eventual
procedência do pedido repercute diretamente em sua esfera jurídica. Inteligência do
art. art. 114, do CPC, e do art. 6°, caput, da Lei Federal n.° 4.717/65, aplicável a essa
espécie de ação conforme a teoria do diálogo sistemático de complementaridade e
subsidiariedade  entre  os  diplomas  que  compõem  o  microssistema  de  processo
coletivo brasileiro.

5.  Formulado  pedido  genérico  de  rescisão  de  contratos  temporários  não
especificados, sem promoção de citação dos particulares cuja esfera jurídica pode ser
atingida, impõe-se a extinção do processo sem resolução de mérito, nessa extensão,
uma vez que a emenda da inicial, cuja determinação deveria ter sido ordenada pelo
Juízo antes de seu recebimento, não pode ser oportunizada quando já terminada a
fase instrutória. Inteligência dos arts. 322, 329, II, e 324, do CPC.

VISTO, relatado e discutido o presente Apelo, tombado sob o n.º 0000403-
03.2012.815.0471, em que figuram como Partes o Ministério Público Estadual e o
Município de Aroeiras.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando o voto do Relator, em conhecer da Remessa Necessária e dar-lhe
parcial provimento.

VOTO.

Trata-se de  Remessa Necessária da  Sentença de f.  497/500,  prolatada pelo
Juízo  da  Vara  Única  da  Comarca  de  Aroeiras,  nos  autos  da  Ação  Civil  Pública
ajuizada pelo Ministério Público Estadual em face daquele Município, que julgou
procedente  o  pedido,  determinando  que  o  Ente  Federado  proceda,  no  prazo  de
noventa dias, com a nomeação e posse de todos os candidatos aprovados dentro do
número de vagas ofertadas no Edital nº 001/2009, bem como daqueles que, mesmo
não  aprovados  inicialmente  dentro  do  número  de  vagas  previstas,  atualmente  se
encontrem dentro do numerário existente de cargos efetivos vagos da Administração
Municipal,  respeitada  a  ordem classificatória  obtida  no  Concurso,  afastando,  por
consequência,  as  pessoas  que  eventualmente  hajam  sido  contratadas  de  forma
temporária por excepcional interesse público, e estabeleceu multa pessoal contra o
Gestor,  arbitrada  na  quantia  de  R$  3.000,00  por  cargo  ilegalmente  ocupado,
submetendo o Julgado ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

Não houve interposição de Recurso Voluntário, consoante a Certidão de f. 502.

A  Procuradoria  de  Justiça  emitiu  Parecer,  f.  507/511,  opinando  pelo
desprovimento  do  Reexame  Oficial,  por  considerar  como  ilegal  a  omissão  do
Município Réu em não efetuar as nomeações dos candidatos, mesmo aqueles que não
alcançaram classificação dentro do número de vagas ofertadas no Certame, eis que,



em  seu  dizer,  as  contratações  temporárias  demonstram  a  necessidade  da
Administração contar com a força de trabalho selecionada via Concurso Público.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço da Remessa Necessária.

O  Município  de  Aroeiras  deflagrou,  em  dezembro  de  2009,  mediante
publicação do Edital nº 001/2009 (f. 170/215), concurso público para provimento de
diversos cargos de nível médio e superior de seu Quadro de Pessoal, com previsão de
177 (cento e setenta e sete) vagas ofertadas.

Com  o  ajuizamento  da  presente  Ação  Civil  Pública,  o  Ministério  Público
Estadual objetiva compelir o Ente Federado a efetuar a nomeação e posse de todos os
candidatos  aprovados dentro  do número de vagas  oferecidas  no referido Edital  e
ainda não nomeados, assim como daqueles que, mesmo tendo alcançado colocação
além  das  vagas  inicialmente  ofertadas,  tenham  sido  abarcados  em  razão  da
exoneração  de  outros  nomeados  anteriormente  e,  ainda,  rescindir  os  contratos
temporários daqueles profissionais que vinham desempenhando, em tese, as funções
inerentes aos cargos submetidos à concorrência pública, nos termos constantes do
Pedido de f. 15/17.

Para  melhor  análise  da  controvérsia,  faz-se  necessária  uma  tripartição
sistemática do pedido formulado pelo Ministério Público: 1) nomeação de todos os
candidatos  classificados  dentro  das  vagas  previstas  no  Edital;  2)  nomeação  de
candidatos  excedentes  do  cadastro  de  reserva  em  número  correspondente  às
nomeações  tornadas  sem  efeito  de  pessoas  previamente  nomeadas  que  não
compareceram para tomar posse; e 3) resilição dos contratos temporários das pessoas
que  estiverem  exercendo,  na  realidade  fática,  as  funções  inerentes  aos  cargos
destinados ao Certame.

A  respeito  da  primeira  parte  do  pedido,  o Supremo  Tribunal  Federal,  em
recursos extraordinários julgados sob a sistemática do artigo 543-B do Código de
Processo Civil de 1973, vigente à época, firmou o entendimento de que candidatos
aprovados dentro do número de vagas previsto em edital de concurso público, em
regra,  têm  direito  subjetivo  à  nomeação,  restringindo-se  a  discricionariedade  da
Administração ao momento do provimento dos cargos, desde que dentro do prazo de
validade do certame.

Eis as ementas de cada um dos precedentes:

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  REPERCUSSÃO  GERAL.  CONCURSO
PÚBLICO.  PREVISÃO  DE  VAGAS  EM  EDITAL.  DIREITO  À  NOMEAÇÃO
DOS CANDIDATOS APROVADOS. I. DIREITO À NOMEAÇÃO. CANDIDATO
APROVADO DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS PREVISTAS NO EDITAL.
Dentro  do  prazo  de  validade  do  concurso,  a  Administração  poderá  escolher  o
momento no qual se realizará a nomeação, mas não poderá dispor sobre a própria
nomeação,  a  qual,  de  acordo  com  o  edital,  passa  a  constituir  um  direito  do
concursando aprovado e, dessa forma, um dever imposto ao poder público. Uma vez
publicado  o  edital  do  concurso  com  número  específico  de  vagas,  o  ato  da
Administração que declara os candidatos aprovados no certame cria um dever
de nomeação para a própria Administração e, portanto, um direito à nomeação
titularizado  pelo  candidato  aprovado  dentro  desse  número  de  vagas.  II.
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. BOA-
FÉ.  PROTEÇÃO  À  CONFIANÇA.  […]  III.  SITUAÇÕES  EXCEPCIONAIS.



NECESSIDADE DE MOTIVAÇÃO. CONTROLE PELO PODER JUDICIÁRIO.
[…]  Para  justificar  o  excepcionalíssimo  não  cumprimento  do  dever  de
nomeação  por  parte  da  Administração  Pública,  é  necessário  que  a  situação
justificadora seja  dotada das  seguintes  características:  a)  Superveniência:  os
eventuais fatos ensejadores de uma situação excepcional devem ser necessariamente
posteriores  à  publicação  do  edital  do  certame  público;  b)  Imprevisibilidade:  a
situação  deve  ser  determinada  por  circunstâncias  extraordinárias,  imprevisíveis  à
época da publicação do edital;  c) Gravidade: os acontecimentos extraordinários e
imprevisíveis  devem ser  extremamente graves,  implicando onerosidade excessiva,
dificuldade ou mesmo impossibilidade de cumprimento efetivo das regras do edital;
d) Necessidade: a solução drástica e excepcional de não cumprimento do dever de
nomeação deve ser extremamente necessária, de forma que a Administração somente
pode adotar  tal  medida quando absolutamente não existirem outros meios  menos
gravosos para lidar  com a situação excepcional  e  imprevisível.  De toda forma, a
recusa  de  nomear  candidato  aprovado  dentro  do  número  de  vagas  deve  ser
devidamente motivada e, dessa forma, passível de controle pelo Poder Judiciário. IV.
FORÇA  NORMATIVA  DO  PRINCÍPIO  DO  CONCURSO  PÚBLICO.  […]  V.
NEGADO  PROVIMENTO  AO  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  (STF,  RE
598099, Rel. Min. Gilmar Mendes,  Tribunal Pleno,  julgado em 10/08/2011, DJe
03/10/2011).

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO.
REPERCUSSÃO  GERAL  RECONHECIDA.  TEMA  784  DO  PLENÁRIO
VIRTUAL. CONTROVÉRSIA SOBRE O DIREITO SUBJETIVO À NOMEAÇÃO
DE  CANDIDATOS  APROVADOS  ALÉM  DO  NÚMERO  DE  VAGAS
PREVISTAS  NO  EDITAL  DE  CONCURSO  PÚBLICO  NO  CASO  DE
SURGIMENTO DE NOVAS VAGAS DURANTE O PRAZO DE VALIDADE DO
CERTAME.  MERA  EXPECTATIVA  DE  DIREITO  À  NOMEAÇÃO.
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.  SITUAÇÕES  EXCEPCIONAIS.  IN  CASU,  A
ABERTURA  DE  NOVO  CONCURSO  PÚBLICO  FOI  ACOMPANHADA  DA
DEMONSTRAÇÃO  INEQUÍVOCA  DA  NECESSIDADE  PREMENTE  E
INADIÁVEL DE PROVIMENTO DOS CARGOS. INTERPRETAÇÃO DO ART.
37,  IV,  DA  CONSTITUIÇÃO  DA  REPÚBLICA  DE  1988.  ARBÍTRIO.
PRETERIÇÃO.  CONVOLAÇÃO  EXCEPCIONAL  DA  MERA  EXPECTATIVA
EM  DIREITO  SUBJETIVO  À  NOMEAÇÃO.  PRINCÍPIOS  DA  EFICIÊNCIA,
BOA-FÉ,  MORALIDADE,  IMPESSOALIDADE  E  DA  PROTEÇÃO  DA
CONFIANÇA. FORÇA NORMATIVA DO CONCURSO PÚBLICO. INTERESSE
DA  SOCIEDADE.  RESPEITO  À  ORDEM  DE  APROVAÇÃO.  ACÓRDÃO
RECORRIDO EM SINTONIA COM A TESE ORA DELIMITADA. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. […] 2.  O edital do
concurso com número específico de vagas, uma vez publicado, faz exsurgir um
dever de nomeação para a própria  Administração e um direito  à nomeação
titularizado pelo candidato aprovado dentro desse número de vagas. Precedente
do Plenário: RE 598.099 – RG, Relator Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, DJe
03-10-2011. 3. […] 7. A tese objetiva assentada em sede desta repercussão geral é a
de que o surgimento de novas vagas ou a abertura de novo concurso para o mesmo
cargo, durante o prazo de validade do certame anterior, não gera automaticamente o
direito  à  nomeação dos candidatos  aprovados  fora  das  vagas  previstas  no edital,
ressalvadas  as  hipóteses  de  preterição  arbitrária  e  imotivada  por  parte  da
administração,  caracterizadas  por  comportamento  tácito  ou  expresso  do  Poder
Público capaz de revelar a inequívoca necessidade de nomeação do aprovado durante
o período de validade do certame, a ser demonstrada de forma cabal pelo candidato.
Assim,  a  discricionariedade  da  Administração  quanto  à  convocação  de
aprovados  em  concurso  público  fica  reduzida  ao  patamar  zero
(  Ermessensreduzierung  auf  Null  ),  fazendo  exsurgir  o  direito  subjetivo  à
nomeação,    verbi  gratia  ,  nas  seguintes  hipóteses  excepcionais:  i)  Quando  a
aprovação ocorrer dentro do número de vagas dentro do edital (RE 598.099); ii)
Quando  houver  preterição  na  nomeação  por  não  observância  da  ordem  de
classificação (Súmula 15 do STF); iii) Quando surgirem novas vagas, ou for aberto
novo concurso  durante  a  validade  do certame anterior,  e  ocorrer  a  preterição  de
candidatos aprovados fora das vagas de forma arbitrária e imotivada por parte da
administração nos termos acima. 8. […] 9. Recurso Extraordinário a que se nega
provimento (STF,  RE 837311,  Rel.  Min.  Luiz  Fux,  Tribunal  Pleno,  julgado em



09/12/2015, DJe 18/04/2016).

É no mesmo sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e a de
cada uma das Quatro Câmaras Especializadas Cíveis deste Tribunal de Justiça.

Ilustrativamente:

AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ORDINÁRIO  EM  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  CONCURSO  PÚBLICO.  MAGISTÉRIO.  CANDIDATA
APROVADA  EM  PRIMEIRO  LUGAR.  DIREITO  À  NOMEAÇÃO.
JURISPRUDÊNCIA  CONSOLIDADA  DO  STJ  E  DO  STF.  AGRAVO
REGIMENTAL  A  QUE  SE  NEGA  PROVIMENTO.  1.  Nos  termos  da
jurisprudência desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal,  é certo que a
classificação  de  candidato  dentro  do  número  de  vagas  ofertadas  pela
Administração gera não a mera expectativa, mas o direito subjetivo à nomeação
(artigo 37, incisos II e IV, da Constituição Federal), pois a Administração pratica
ato vinculado ao tornar pública a existência de cargos vagos e o interesse em provê-
los, de maneira que, até expirar o lapso de eficácia jurídica do certame, tem o poder-
dever de convocar os candidatos  aprovados no limite das  vagas que veiculou no
edital, respeitada a ordem classificatória. […] (STJ, AgRg no RMS 28.368/RS, Rel.
Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 17/12/2015, DJe 02/02/2016).

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL.
CONCURSO PÚBLICO.  APROVAÇÃO DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS
PREVISTAS NO EDITAL. DIREITO SUBJETIVO À NOMEAÇÃO. ALEGAÇÃO
DO ENTE DE IMPOSSIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA NÃO COMPROVADA.
AGRAVO  DO  ESTADO  DE  RONDÔNIA  DESPROVIDO.  1.  É  pacífica  a
jurisprudência  dessa  Corte  ao  firmar  que  candidato  aprovado  dentro  do
número  de  vagas  previsto  no  edital  do  concurso  tem  direito  subjetivo  à
nomeação no cargo em que habilitado […] (STJ, AgRg no RMS 32.367/RO, Rel.
Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, julgado em 17/12/2015, DJe
03/02/2016).

REMESSA NECESSÁRIA. Mandado de segurança.  Concurso público. Candidato
classificado  dentro  do  número  de  vagas  previstas  no  edital.  Prazo  do  concurso
expirado.  Direito  subjetivo  à  nomeação  assegurada.  Manutenção  da  sentença.
Desprovimento.  O  STJ  firmou  o  entendimento  que  o  candidato  aprovado  em
certame, dentro do número de vagas oferecidas pelo edital, tem direito lídimo ao
provimento do cargo. Não se trata, enfim, de mera expectativa, mas de direito
líquido e certo à nomeação, caso findo o prazo de validade do concurso e não
procedida a nomeação (TJPB, RN 0000317-35.2010.815.0331,  Primeira Câmara
Especializada Cível, Rel. Juiz Leandro dos Santos, DJPB 24/10/2016).

ADMINISTRATIVO.  Reexame  necessário.  Mandado  de  segurança.  Concurso
Público.  Candidato  aprovado inicialmente  fora  do  número  de  vagas  previstas  no
edital. Desistência de candidato mais bem posicionado. Expectativa de direito que se
convola em direito líquido e certo à nomeação. Segurança concedida. Manutenção da
sentença. Desprovimento. O entendimento jurisprudencial atual, tanto do Supremo
Tribunal Federal quanto do Superior Tribunal de Justiça, é pacífico no sentido de que
os candidatos regularmente aprovados dentro do número de vagas ofertadas no
edital possuem direito subjetivo à nomeação dentro do período de validade do
certame  público.  Pacificou  o  STJ  o  entendimento  segundo  o  qual  o  candidato
aprovado em excedente, porque fora das vagas previstas no edital, possui direito à
nomeação quando comprovada a desistência dos candidatos nomeados, observada a
quantidade  das  novas  vagas  disponibilizadas,  em  observância  aos  princípios  da
lealdade,  da  boa-fé  administrativa  e  da  segurança  jurídica  (TJPB,  RN 0002662-
46.2011.815.0231,  Segunda  Câmara  Especializada  Cível,  Rel.  Des.  Abraham
Lincoln da Cunha Ramos, DJPB 29/08/2016).

APELAÇÃO CÍVEL.  MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO.
CARGO  DE  AUXILIAR  DE  SERVIÇOS  GERAIS.  CANDIDATA



CLASSIFICADA  DENTRO  DO  NÚMERO  DE  VAGAS.  EXPIRAÇÃO  DO
CERTAME.  DIREITO  SUBJETIVO  À  NOMEAÇÃO.  ENTENDIMENTO
PACÍFICO DO STJ. REFORMA DA SENTENÇA. CONCESSÃO DA ORDEM.
PROVIMENTO PARCIAL. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que  o
candidato aprovado em concurso público dentro do número de vagas previstas
no  edital  tem  direito  líquido  e  certo  à  nomeação.  2.  Agravo  regimental  não
provido. (STJ; AgRg-RMS 37.773; Proc. 2012/0084672-1; CE; Segunda Turma; Rel.
Min.  Herman  Benjamin;  DJE  26/09/2013;  Pág.  1441)  (TJPB,  APL  0000175-
86.2015.815.0741,  Terceira  Câmara  Especializada  Cível,  Rel.  Juiz  de  Direito
convocado Ricardo Vital de Almeida, DJPB 21/10/2016).

REMESSA NECESSÁRIA. OBRIGAÇÃO DE FAZER. CONCURSO PÚBLICO.
AÇÃO  AJUIZADA  POSTERIORMENTE  AO  DECURSO  DO  PRAZO  DE
VALIDADE DO CERTAME. DISCRICIONARIEDADE DA ADMINISTRAÇÃO
QUANTO  AO  MOMENTO  DA  NOMEAÇÃO.  CANDIDATA  APROVADA
DENTRO  DO  NÚMERO  DE  VAGAS  PREVISTO  NO  EDITAL.  DIREITO
SUBJETIVO  À  NOMEAÇÃO.  PRECEDENTES  DO  SUPREMO  TRIBUNAL
FEDERAL E DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  PROCEDÊNCIA DO
PEDIDO.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  DESPROVIMENTO.  O  Supremo
Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça possuem firme entendimento no
sentido de que os candidatos aprovados dentro do número de vagas previsto no
edital  do  concurso  público  têm  direito  subjetivo  à  nomeação,  possuindo  a
Administração Pública discricionariedade tão somente quanto ao momento do
provimento  dos  cargos,  durante  o  prazo  de  validade  do certame (TJPB,  RN
0045518-84.2010.815.2001, Quarta Câmara Especializada Cível, Rel. Des. Marcos
William de Oliveira, DJPB 27/10/2016).

In casu, em informação prestada ao  Parquet nos autos do Inquérito Civil nº
001/2011,  f.  152/161,  o  Município  Promovido  comprovou  a  convocação  de  136
(cento  e  trinta  e  seis)  candidatos  aprovados  dentro  do  número  de  vagas  dos
respectivos cargos a que concorreram, faltando, conforme a Certidão de f. 218 e o
Quadro de f. 229/232, convocar os aprovados para os cargos de Fiscal de Tributos,
Assistente Administrativo, Professor de Educação Infantil, Enfermeiro PSF, Médico
CAPS,  Médico  Plantonista,  Fisioterapeuta  CAPS,  Nutricionista  NASF,  Médico
Ginecologista  NASF,  Médico  Pediatra  NASF,  Engenheiro  Civil,  Auxiliar  de
Enfermagem,  Auxiliar  de  Enfermagem  CAPS,  Técnico  Agrícola  e  Técnico  de
Radiologia.

O prazo de validade do Concurso expirou sem que a Administração Municipal
demonstrasse a convocação dos candidatos remanescentes classificados nas vagas
oferecidas,  pelo  que  essa  parte  do  Pedido  deve  ser  julgada  procedente,  como
acertadamente decidiu o Juízo.

Quanto aos candidatos em cadastro de reserva, o Supremo Tribunal Federal, no
julgamento do RE nº. 837.311/PI1, em sede de repercussão geral, decidiu que aqueles

1 RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. REPERCUSSÃO GERAL
RECONHECIDA.  TEMA  784  DO  PLENÁRIO  VIRTUAL.  CONTROVÉRSIA  SOBRE  O  DIREITO
SUBJETIVO  À  NOMEAÇÃO  DE  CANDIDATOS  APROVADOS  ALÉM  DO  NÚMERO  DE  VAGAS
PREVISTAS NO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO NO CASO DE SURGIMENTO DE NOVAS VAGAS
DURANTE  O  PRAZO  DE  VALIDADE  DO  CERTAME.  MERA  EXPECTATIVA  DE  DIREITO  À
NOMEAÇÃO. […] é cediço que a Administração Pública possui discricionariedade para, observadas as normas
constitucionais, prover as vagas da maneira que melhor convier para o interesse da coletividade, como  verbi
gratia, ocorre quando, em função de razões orçamentárias, os cargos vagos só possam ser providos em um
futuro distante,  ou,  até mesmo, que sejam extintos,  na hipótese de restar caracterizado que não mais serão
necessários. 6. A publicação de novo edital de concurso público ou o surgimento de novas vagas durante a
validade de outro anteriormente realizado não caracteriza, por si só, a necessidade de provimento imediato dos
cargos. É que, a despeito da vacância dos cargos e da publicação do novo edital durante a validade do concurso,
podem surgir circunstâncias e legítimas razões de interesse público que justifiquem a inocorrência da nomeação
no curto prazo, de modo a obstaculizar eventual pretensão de reconhecimento do direito subjetivo à nomeação
dos aprovados em colocação além do número de vagas.  Nesse contexto,  a Administração Pública  detém a



que foram aprovados em concurso público,  mas não estão classificados dentre as
vagas  previstas  no  edital,  possuem mera  expectativa  de  direito  à  nomeação que,
apenas  será  convolada  em  direito  subjetivo,  caso  seja  demonstrada,  durante  a
validade  do  certame,  a  inequívoca  necessidade  da  Administração  em  prover  o
respectivo cargo, fato que não decorre da simples vacância.

Na  ocasião,  o  Pretório  Excelso  assentou  que  a  discricionariedade  da
Administração quanto à convocação de aprovados em concurso público se extingue,
fazendo  exsurgir  o  direito  subjetivo  à  nomeação  nas  seguintes  hipóteses
excepcionais: 1) quando a aprovação ocorrer dentro do número de vagas dentro do
edital  (RE  nº  598.099);  2)  quando  houver  preterição  na  nomeação  por  não
observância  da  ordem de  classificação;  3)  quando  surgirem novas  vagas,  ou  for
aberto novo concurso durante a validade do certame anterior, e ocorrer a preterição
de candidatos aprovados fora das vagas de forma arbitrária e imotivada.

Sobre  o  tema,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça2,  em  consonância  com  o

prerrogativa de realizar a escolha entre a prorrogação de um concurso público que esteja na validade ou a
realização  de  novo  certame.  7.  A  tese  objetiva  assentada  em sede  desta  repercussão  geral  é  a  de  que  o
surgimento de novas vagas ou a abertura de novo concurso para o mesmo cargo, durante o prazo de validade do
certame anterior,  não gera automaticamente o direito à nomeação dos candidatos aprovados fora das vagas
previstas no edital,  ressalvadas as hipóteses de preterição arbitrária e imotivada por parte da administração,
caracterizadas  por  comportamento  tácito  ou  expresso  do  Poder  Público  capaz  de  revelar  a  inequívoca
necessidade de nomeação do aprovado durante o período de validade do certame, a ser demonstrada de forma
cabal pelo candidato.  Assim, a discricionariedade da Administração quanto à convocação de aprovados em
concurso público fica reduzida ao patamar zero (Ermessensreduzierung auf Null), fazendo exsurgir o direito
subjetivo à nomeação, verbi gratia, nas seguintes hipóteses excepcionais: i) Quando a aprovação ocorrer dentro
do  número  de  vagas  dentro  do  edital  (RE  598.099);  ii)  Quando  houver  preterição  na  nomeação  por  não
observância da ordem de classificação (Súmula 15 do STF); iii) Quando surgirem novas vagas, ou for aberto
novo concurso durante a validade do certame anterior, e ocorrer a preterição de candidatos aprovados fora das
vagas de forma arbitrária e imotivada por parte da administração nos termos acima. [...] (STF, RE 837311,
Relator(a): Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, julgado em 09/12/2015, Processo Eletrônico Repercussão Geral -
Mérito DJe-072 Divulg. 15-04-2016 Public. 18-04-2016).

2 PROCESSO  CIVIL.  CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO.  RECURSO  EM  MANDADO  DE
SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO.  CANDIDATO APROVADO FORA DO NÚMERO DE VAGAS
PREVISTO  NO  EDITAL.  JUÍZO  DE  RETRATAÇÃO.  READEQUAÇÃO  DO  JULGADO  AO
ENTENDIMENTO  DO  STF  SOB  O  REGIME  DA  REPERCUSSÃO  GERAL.  PRETERIÇÃO  NÃO
DEMONSTRADA.  AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E  CERTO.  1.  De  acordo  com a  orientação  do
Pretório Excelso no julgamento do RE 598.099/MS, submetido ao rito da repercussão geral (Tema 161/STF), o
candidato aprovado dentro do número de vagas previsto no edital possui direito subjetivo à nomeação. 2. Por
outro lado,  ao apreciar o RE 837.311/PI,  igualmente  sob o regime da repercussão geral,  a  Corte  Suprema
conclui o seguinte (Tema 784/STF): O surgimento de novas vagas ou a abertura de novo concurso para o
mesmo cargo, durante o prazo de validade do certame anterior, não gera automaticamente o direito à nomeação
dos candidatos aprovados fora das vagas previstas no edital, ressalvadas as hipóteses de preterição arbitrária e
imotivada por parte da administração, caracterizada por comportamento tácito ou expresso do Poder Público
capaz de revelar a inequívoca necessidade de nomeação do aprovado durante o período de validade do certame,
a ser demonstrada de forma cabal pelo candidato. Assim, o direito subjetivo à nomeação do candidato aprovado
em concurso público exsurge nas seguintes hipóteses: I. Quando a aprovação ocorrer dentro do número de vagas
dentro do edital; II. Quando houver preterição na nomeação por não observância da ordem de classificação; III.
Quando surgirem novas vagas, ou for aberto novo concurso durante a validade do certame anterior, e ocorrer a
preterição de candidatos de forma arbitrária e imotivada por parte da administração nos termos acima. 3. No
caso, o recorrente foi classificado fora do número de vagas previsto no edital do certame público (20 vagas),
tendo se classificado no 47º (quadragésimo sétimo) lugar, figurando em cadastro de reserva. 4. O candidato
aprovado  em cadastro  de  reserva  possui  mera  expectativa  de  direito  à  nomeação.  Assim,  não  tendo  sido
demonstrada a existência preterição arbitrária ou imotivada do direito do impetrante, inexiste direito líquido e
certo a ser respaldado na presente demanda. Logo, atendendo-se à determinação do STF exarada nos autos, faz-
se  necessário  exercer  o  juízo  de  retratação,  nos  termos  dos  arts.  1.040,  II,  e  1.041,  §  1º,  do  CPC/2015,
reproduzindo-se a orientação contida nos julgamentos supramencionados. 5. Recurso ordinário em mandado de
segurança a que se nega provimento. (STJ; RMS 37.842; Proc. 2012/0091774-8; AC; Segunda Turma; Rel. Min.
Og Fernandes; DJE 12/06/2017)

ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  INTERNO  NOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  RECURSO
ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. CADASTRO DE RESERVA.
DIREITO À NOMEAÇÃO DE CANDIDATO. MERA EXPECTATIVA. PRETERIÇÃO OU NECESSIDADE



entendimento uniformizado pelo STF, possui jurisprudência pacífica no sentido de
que o surgimento de novas vagas ou a abertura de novo concurso para o mesmo
cargo, durante o prazo de validade do certame anterior, não gera automaticamente o
direito  à  nomeação  dos  candidatos  aprovados  fora  das  vagas  previstas  no  edital,
ressalvadas  as  hipóteses  de  preterição  arbitrária  e  imotivada  por  parte  da
administração, caracterizada por comportamento tácito ou expresso do Poder Público
capaz  de  revelar  a  inequívoca  necessidade  de  nomeação  do  aprovado  durante  o
período de validade do certame, a ser demonstrada de forma cabal pelo candidato.

No caso destes autos, o Ministério Público pretende a subsunção da situação
jurídica à segunda hipótese de exceção à regra acima descrita, relatando que existem

DE NOMEAÇÃO NÃO PROVADAS. 1.  Os candidatos aprovados em concurso público para formação de
cadastro reserva possuem, regra geral, mera expectativa de direito à nomeação. Precedentes. 2. Ressalta-se a
orientação  do STF,  firmada  em repercussão  geral  (RE 837.311/PI,  Rel.  Ministro LUIZ FUX,  TRIBUNAL
PLENO, Repercussão Geral. DJe de 18/04/2016), no sentido de que "o surgimento de novas vagas ou a abertura
de  novo  concurso  para  o  mesmo  cargo,  durante  o  prazo  de  validade  do  certame  anterior,  não  gera
automaticamente o direito à nomeação dos candidatos aprovados fora das vagas previstas no edital, ressalvadas
as hipóteses de preterição arbitrária e imotivada por parte da administração, caracterizadas por comportamento
tácito ou expresso do Poder  Público capaz de revelar  a inequívoca necessidade de nomeação do aprovado
durante o período de validade do certame, a ser demonstrada de forma cabal pelo candidato". 3. No caso, a
agravante foi aprovada em décimo lugar, para localidade sem previsão de vagas e para a qual foram convocados
até o quinto classificado, para provimento das três vagas que surgiram (já contadas duas desistências). 4. Não
provadas preterição por parte da Administração, nem alguma manifestação inequívoca do ente público quanto a
necessidade de nomeação de candidatos, não há violação de direito líquido e certo a justificar a concessão da
segurança. 5. Agravo interno a que se nega provimento. (STJ; AgInt-EDcl-RMS 52.898; Proc. 2017/0010027-1;
DF; Primeira Turma; Rel. Min. Sérgio Kukina; DJE 18/05/2017)

PROCESSUAL  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.  CONCURSO  PÚBLICO.  CANDIDATOS  APROVADOS
FORA DO NÚMERO DE VAGAS. EXPECTATIVA DE DIREITO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO
CONFIGURADA.  FALTA  DE  PREQUESTIONAMENTO.  SÚMULA  Nº  282/STF.  REEXAME  DO
CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. Hipótese em que o Tribunal local consignou:
"a aprovação dos Autores ocorreu fora do número de vagas ofertadas no Edital em questão, não havendo que se
falar  em direito  subjetivo  à  nomeação  que,  conforme entendimento  acima  mencionado,  só  ocorre  para  os
candidatos aprovados dentro do número de vagas indicados inicialmente. Destaca-se que a Administração não
está obrigada a nomear candidato aprovado fora do número de vagas previstas, em razão do surgimento de nova
vaga, motivo pelo qual não há que se falar em suposto direito líquido e certo à nomeação dos Autores" (fl. 326,
e-STJ). 2. Não se configura a ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de origem
julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi apresentada. 3. Não se pode conhecer
da  irresignação  contra  a  ofensa  aos  arts.  2º,  caput,  e  50,  I  e  III,  da  Lei  nº  9.784/1999,  uma  vez  que  os
mencionados  dispositivos  legais  não  foram  analisados  pela  instância  de  origem.  Ausente,  portanto,  o
indispensável requisito do prequestionamento, o que atrai, por analogia, o óbice da Súmula nº 282/STF. 4. O
STJ tem jurisprudência firme e consolidada no sentido de que "candidatos aprovados fora do número de vagas
previstas no edital ou em concurso para cadastro de reserva não possuem direito líquido e certo à nomeação,
mesmo que  novas  vagas  surjam no período  de validade do  concurso.  Por  criação de  Lei  ou  por  força  de
vacância.,  cujo preenchimento está sujeito a juízo de conveniência e oportunidade da Administração" (RMS
47.861/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 5.8.2015). 5. Para modificar o entendimento
firmado no acórdão recorrido, seria necessário exceder as razões colacionadas no acórdão vergastado, o que
demanda incursão no contexto fático-probatório dos autos, vedada em Recurso Especial, conforme Súmula nº
7/STJ. 6. Recurso Especial não provido. (STJ; REsp 1.661.940; Proc. 2017/0055275-0; RJ; Segunda Turma;
Rel. Min. Herman Benjamin; DJE 02/05/2017)

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  RECURSO  ESPECIAL.  CONCURSO  PÚBLICO.
CANDIDATO  APROVADO  FORA  DO  NÚMERO  DE  VAGAS.  CRIAÇÃO  DE  NOVOS  CARGOS
DURANTE O PRAZO DE VALIDADE DO CERTAME QUE NÃO ASSEGURA, DE PLANO, O DIREITO
SUBJETIVO À NOMEAÇÃO. MERA EXPECTATIVA DE DIREITO. ALTERAÇÃO DO JULGADO QUE
DEMANDA ANÁLISE DE FATOS E PROVAS. AGRAVO INTERNO DO PARTICULAR A QUE SE NEGA
PROVIMENTO.  1.  Aos  candidatos  aprovados  fora  do  número  de  vagas  previstas  no  edital,  compondo  o
chamado cadastro de reservas, tem-se que em princípio detém mera expectativa de direito a nomeação, sujeita a
conveniência e oportunidade da Administração. 2. Nos termos do que assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
o surgimento de novas vagas durante a validade do certame não gera automaticamente o direito a nomeação dos
candidatos excedentes ao número de vagas original. Para tanto, além das vagas, há que restar demonstrada a
preterição arbitrária e imotivada pela Administração, evidenciando inequívoca necessidade do provimento do
cargo,  circunstância  que deve ser  cabalmente  demonstrada  pelo candidato.  3.  In  casu,  concluiu o Tribunal
origem que o candidato aprovado fora do número de vagas previstas no edital não tem o direito subjetivo à
nomeação,  possuindo  mera  expectativa  de  direito,  uma  vez  que  não  restou  configurada  nenhuma  situação
excepcional,  atinente  a  preterição arbitrária  e  imotivada  do candidato.  Esse entendimento  se  alinha a  atual



inúmeros contratados a título precário desempenhando as funções dos cargos cujas
vagas ainda não foram preenchdias.

Os  documentos  colacionados  às  f.  252/413  comprovam  as  contratações  por
excepcional  interesse  público  celebradas  pelo  Município  durante  a  validade  do
Certame, que importam em um indício relevante de que o Ente Público necessita da
prestação dos serviços condizentes com as funções atribuídas aos cargos almejados,
fazendo exsurgir àqueles classificados fora das vagas o direito subjetivo à nomeação
pretendida, eis que caracterizada sua preterição imotivada.

Por  fim,  em  relação  à  terceira  parte  do  pedido,  eventual  procedência  do
requerimento de rescisão dos contratos temporários repercutirá diretamente na esfera
jurídica  dos  particulares  contratados,  que,  na  sua  esmagadora  maioria,  serão
despojados de sua única fonte de renda pessoal e familiar, o que revela a necessidade
de figurarem como litisconsortes passivos necessários, considerando que a lide, nessa
extensão, há de ser decidida de modo uniforme quanto a ambos os polos da relação
contratual, nos termos do art. 114 do CPC/20153).

O  caput do  art.  6°,  da  Lei  Federal  n.°  4.717/65,  impõe  expressamente  a
necessidade do litisconsórcio referido, ao preceituar, in verbis:

Art. 6º A ação será proposta contra as pessoas públicas ou privadas e as entidades
referidas  no  art.  1º,  contra  as  autoridades,  funcionários  ou  administradores  que
houverem autorizado, aprovado, ratificado ou praticado o ato impugnado, ou que, por
omissas,  tiverem dado oportunidade à lesão,  e contra os  beneficiários  diretos  do
mesmo. 

À guisa de ilustração, invoco o seguinte precedente do STJ, que, embora trate
de contrato administrativo de prestação de serviços  avençado pela  Administração
com pessoa jurídica, bem explicita o raciocínio jurídico retromencionado:

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
RECURSO ESPECIAL.  AÇÃO CIVIL  PÚBLICA.  LITISCONSÓRCIO  PASSIVO
NECESSÁRIO.  ANULAÇÃO  DE  CONTRATO  DE  RECUPERAÇÃO  E
MANUTENÇÃO  DE  ATERRO.  AUSÊNCIA  DE  CITAÇÃO  DA  EMPRESA
CONTRATANTE  (FEPASA),  HOJE  SUBSTITUÍDA  PELA  UNIÃO  FEDERAL.
VIOLAÇÃO AO ART. 47 DO CPC. CITAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL, SOB PENA
DE NULIDADE DO FEITO. AGRAVO REGIMENTAL DO MPSP DESPROVIDO.
1. Nos termos do art. 47 do CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição
de lei  ou pela natureza da relação jurídica,  o  juiz tiver  de decidir  a  lide de modo
uniforme para todas as partes, caso em que a eficácia da sentença dependerá da citação

jurisprudência desta Corte Superior de que candidatos aprovados fora do número de vagas previstas no edital ou
em concurso para cadastro de reserva não possuem direito líquido e certo à nomeação, mesmo que novas vagas
surjam no período de validade do concurso. Por criação de Lei ou por força de vacância-, cujo preenchimento
está sujeito a juízo de conveniência e oportunidade da Administração (RMS 47.861/MG, Rel. Min. HERMAN
BENJAMIN, DJe 5.8.2015). Precedentes: AgInt no RE no AgRg no RMS 47.953/SP, Rel. Min. HUMBERTO
MARTINS,  CORTE  ESPECIAL,  DJe  7.2.2017;  AgRg  no  REsp.  1.557.822/PB,  Rel.  Min.  HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 11.3.2016; AgInt no RMS 51.004/MT, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA,
DJe 4.10.2016. 4. Vale ressaltar que a Corte de origem não reconheceu a comprovação da existência de nova
vaga,  na  vigência  do  certame,  para  o  cargo  almejado  pela  parte  autora.  Nestes  termos,  o  acolhimento  da
pretensão recursal demandaria,  necessariamente,  a incursão no acervo fático-probatório dos autos,  o que se
mostra inviável em sede de Recurso Especial. Precedentes: AgInt no AREsp. 177.407/RJ, Rel. Min. REGINA
HELENA COSTA, DJe 21.2.2017; AgRg no AREsp. 814.809/BA, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, DJe
1.2.2017.  5.  Agravo  Interno  do  particular  a  que  se  nega  provimento.  (STJ;  AgInt-REsp  1.509.674;  Proc.
2014/0290168-6; DF; Primeira Turma; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; DJE 20/04/2017)

3 Art.  114.  O litisconsórcio será necessário por disposição de lei  ou quando,  pela natureza da relação jurídica
controvertida, a eficácia da sentença depender da citação de todos que devam ser litisconsortes. 



de todos os litisconsortes no processo.
2. É imprescindível perceber que são dois os pressupostos para a caracterização da
unitariedade, que devem ser investigados nesta ordem: (a) os litisconsortes discutem
uma única relação jurídica; (b) essa relação jurídica é indivisível.
3. Neste sentido, esta Corte firmou a orientação de que, nas demandas movidas pelo
Ministério  Público,  onde  se  objetiva  a  anulação  de  contrato  administrativo,  pela
incindibilidade  da  relação  jurídica  objeto  da  demanda,  é  necessário  que  todos  os
integrantes  da  relação  contratual  figurem  no  processo,  caracterizando  hipótese  de
litisconsórcio passivo necessário.
4. Agravo Regimental da MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
desprovido  (STJ,  AgRg  no  AgRg  no  AgRg  no  REsp  1003278/SP,  Rel.  Ministro
Napoleão  Nunes  Maia  Filho,  Primeira  Turma,  julgado  em  15/12/2015,  DJe
04/02/2016).

No mesmo sentido, o seguinte julgado do Tribunal de Justiça de Minas Gerais:

REEXAME  NECESSÁRIO.  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
NULIDADE DE CONTRATO TEMPORÁRIO.  ESFERA JURÍDICA ATINGIDA.
LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. NULIDADE DA SENTENÇA. Em
ação  civil  pública  que  busca  a  declaração  de  nulidade  dos  contratos  temporários
firmados pelo Poder Público Municipal, há litisconsórcio passivo necessário de todos
os contratados, aos quais a Lei Municipal garante a contagem do tempo de serviço
prestado, pois eventual decisão interfere de modo uniforme na esfera jurídica de todos.
Em reexame, acolher preliminar. Sentença anulada (TJMG, APCV 1.0027.05.076692-
5/013, Relª Desª Albergaria Costa, julgado em 02/07/2015, DJEMG 15/07/2015). 

O Ministério Público não promoveu a citação desses particulares até o presente
momento, deixando, inclusive, de individualizá-los na Inicial, podendo fazê-lo sem
maiores dificuldades, uma vez que dispunha do Inquérito Civil para angariar todas
essas  informações  prévias,  elementares  para  a  formulação  de  um  pedido  dessa
natureza (vislumbra-se, inclusive, a existência de uma lista de temporários carreada
ao Inquérito Civil, que não foi utilizada pelo Parquet para esse fim, o que evidencia
se tratar de informações totalmente acessíveis ao Autor da ação).

 Cabia ao Juízo,  antes de receber a Inicial,  ter  intimado o Promovente para
especificar esses profissionais e promover sua citação na qualidade de litisconsortes
necessários, providência que não foi implementada.

Considerando que há necessidade de correção do pedido genérico de rescisão
de contratos não especificados, formulado em descompasso com os arts. 322 e 324
do CPC4, aplica-se à espécie o art. 329, II, do mesmo Diploma Legal5, segundo o
qual a alteração do pedido em nenhuma hipótese será permitida após o início da fase

4 Art. 322. O pedido deve ser certo. 
[…]
Art. 324. O pedido deve ser determinado.
§ 1o É lícito, porém, formular pedido genérico:
I - nas ações universais, se o autor não puder individuar os bens demandados;
II - quando não for possível determinar, desde logo, as consequências do ato ou do fato;
III - quando a determinação do objeto ou do valor da condenação depender de ato que deva ser praticado pelo réu.

5 Art. 329. O autor poderá:

I - até a citação, aditar ou alterar o pedido ou a causa de pedir, independentemente de consentimento do réu;

II  -  até  o  saneamento  do processo,  aditar  ou alterar  o  pedido e  a  causa de pedir,  com consentimento do réu,
assegurado o contraditório mediante a possibilidade de manifestação deste no prazo mínimo de 15 (quinze) dias,
facultado o requerimento de prova suplementar.



instrutória6.

No estágio avançado em que se encontra o processo, já terminada a instrução
probatória,  revela-se  tecnicamente  impróprio  o  retorno  aos  primórdios  do  curso
procedimental, que se arrasta desde abril de 2012.

Em virtude das peculiaridades do caso concreto, não há mais espaço para se
determinar a emenda da Inicial,  restando ao Ministério Público,  se assim desejar,
promover ação autônoma para perseguir a rescisão dos contratos temporários, com a
observância da citação obrigatória de todos os profissionais potencialmente atingidos
pela medida, haja vista, inclusive, o grande número de contratados interessados e a
extensão da discussão probatória quanto ao desempenho das funções de cada um, sob
pena de se perpetuar indefinidamente a duração deste processo (raciocínio que não
importa em qualquer tipo de prejuízo para o Autor, por não haver prazo prescricional
ou  decadencial  em curso,  e  que  prestigia  o  interesse  individual  homogêneo  dos
candidatos relacionados com o primeiro pedido, que aguardam o trânsito em julgado
da fração que lhes interessa).

Posto isso,  conhecida a Remessa Necessária, dou-lhes provimento parcial
para extinguir o processo sem resolução de mérito em relação à parte do pedido
que objetivava a rescisão de contratos temporários não especificados, mantida a
procedência em relação às demais frações do pedido.

É o voto.

Presidi  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,  no dia 20 de fevereiro de
2018,  conforme  Certidão  de  julgamento,  dele  também  participando,  além  deste
Relator,  os  Excelentíssimos  Desembargadores  João  Alves  da  Silva  e  Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho.  Presente à sessão a Exma.  Procuradora de Justiça
Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

6 Art.  264.  Feita  a  citação,  é  defeso  ao  autor  modificar  o  pedido  ou  a  causa  de  pedir,  sem  o
consentimento do réu, mantendo-se as mesmas partes, salvo as substituições permitidas por lei.

Parágrafo único. A alteração do pedido ou da causa de pedir em nenhuma hipótese será permitida após a
prolação do despacho saneador. 


